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Caso Prático


JOÃO BARNABÉ TORRES LIMA e MARIA BARNABÉ TORRES SILVA casaram-se no dia 10 de outubro de 2003 sob o regime de comunhão parcial de bens.


Desta união, adveio o filho PEDRO ALVARES.


No dia 02 de outubro de 2003 JOÃO adquiriu um imóvel na cidade de Brasília/DF no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e um outro imóvel no dia 09 de outubro de 2004 na cidade Taguatinga/DF no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).


Na constância do casamento JOAO adquiriu um veículo Ford Eco Sport no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).


MARIA já tinha possuía um Corsa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) antes do casamento.


O grupo deverá elaborar uma petição incial de separação consensual com os dados descritos acima e complementar com outros dados necessários para o desenvolvimento da peça.

A petição inicial de separação consensual deverá conter as seguintes especificações:

Digitado. Folha A4. Fonte: Arial. Tamanho: 12. Margens: Superior e Inferior - 2cm cada, Esquerda - 4cm e Direita - 2cm. Parágrafo entre linhas – 1,5 cm. Inicio de cada parágrafo dê um espaço de 4 tabs. Após terminar um parágrafo deixe um espaço de uma linha entre um parágrafo e outro.

Bom trabalho!

O que trabalha com mão negligente empobrece; mas a mão do diligente enriquece. Provérbios 10.4

